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CONSULTOR(A) EM DESENVOLVIMENTO DE COOPERATIVAS 

MONTENEGRO/RS 
 
Vaga: Consultor(a) em Desenvolvimento de Cooperativas 
Reportar à: Coordenadora de Projetos Sociais 
Local: Montenegro/RS  
Carga horária: 30h semanais (PJ) 
 
APRESENTAÇÃO GLOBAL COMMUNITIES BRASIL 

A Global Communities é uma organização internacional sem fins lucrativos com mais de 70 anos de 
existência, presente em mais de 30 países ao redor do mundo, com atuação focada na interseção da 
assistência humanitária, desenvolvimento sustentável e inclusão financeira. 

No Brasil, apoiamos organizações privadas, institutos e fundações no desenvolvimento de programas e 
projetos voltados ao desenvolvimento sustentável, alinhando suas estratégias sociais e práticas ESG às 
necessidades das comunidades onde atuam. 
   
DESCRIÇÃO DA VAGA 
Estamos buscando consultores(as) para prestação de serviços em duas frentes de trabalho: 

 Projeto Reciclar (em Montenegro/RS); 
 Projeto Geisi (na região metropolitana de Porto Alegre). 

Ambos os projetos têm como objetivo fortalecer cooperativas de materiais recicláveis, com foco no 
desenvolvimento de capacidades de mulheres cooperadas, por meio de capacitações, assistência técnica 
e acompanhamento da implementação de planos de negócio. 
 
PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES 

 Planejar, organizar e conduzir capacitações para mulheres de cooperativas na região 
metropolitana; 

 Prestar assistência técnica presencial e remota aos grupos participantes; 
 Acompanhar a elaboração e implementação dos planos de negócio das cooperativas; 
 Sistematizar informações das atividades: avaliações, lições aprendidas, registros, listas de 

presença e materiais utilizados; 
 Mobilizar e engajar as participantes, garantindo adesão e continuidade das ações; 
 Apoiar na implementação in loco do Projeto Reciclar, garantindo alinhamento com os objetivos do 

projeto; 
 Contribuir para a elaboração do relatório final, incluindo evidências e resultados alcançados; 
 Executar outras atividades relacionadas ao acompanhamento dos projetos. 

 
PERFIL DESEJADO 

 Experiência em projetos sociais e/ou relacionamento com comunidades em situação de 
vulnerabilidade social; 

 Experiência com cooperativas ou grupos produtivos será considerado como diferencial; 
 Habilidade para conduzir oficinas e capacitações participativas; 
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 Boa comunicação, organização e capacidade de trabalho colaborativo; 
 Disponibilidade para deslocamentos na região metropolitana de Porto Alegre. 
 Ter veículo para deslocamento (sendo reembolsado o km rodado). 

 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

 Pessoa Jurídica (PJ); 
 Período: 12 meses (janeiro a dezembro de 2026). 

 
REQUISITOS E QUALIFICAÇÕES GERAIS 
Formação acadêmica: 

 Graduação completa em áreas relacionadas a Ciências Sociais, Administração, Pedagogia, Psicologia, Serviço 
Social ou afins.  

 Mínimo de 3 anos de atuação em projetos sociais e/ou relacionamento com comunidades 
vulneráveis, preferencialmente com cooperativas, grupos produtivos ou iniciativas de economia 
solidária; 

 Vivência em capacitação de adultos e metodologias participativas; 
 Conhecimento em gestão de negócios comunitários e elaboração de planos de negócio será um 

diferencial. 
 

Habilidades técnicas:  
 Planejamento e condução de oficinas; 
 Sistematização de informações e elaboração de relatórios; 
 Uso de ferramentas digitais para reuniões virtuais e acompanhamento remoto. 

 
Disponibilidade:  

 Para deslocamentos na região metropolitana de Porto Alegre (Montenegro/RS); 
 Para reuniões virtuais com a equipe da Global Communities Brasil; 
 Para cumprir a carga horária acordada (flexibilidade ao turno). 

 
Requisitos legais:  

 Empresa aberta para contratação no modelo Pessoa Jurídica (PJ). 
 

Competências comportamentais:  
 Dinamismo, flexibilidade, organização, empatia, boa comunicação, postura profissional e 

capacidade de trabalho em equipe. 
 
ETAPAS DA SELEÇÃO 

 Recebimento de candidaturas até dia 19/01/2026; 
 Entrevistas com os candidatos selecionados entre 20 e 22 de janeiro; 
 Retorno aos candidatos que confirmaram interesse na última semana de janeiro de 2026. 

 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NA VAGA 

Os interessados devem encaminhar os seguintes documentos: 
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Currículo atualizado, incluindo:  
 Formação acadêmica; 
 Experiências profissionais relevantes; 
 Links para redes sociais profissionais (se houver); 
 Pelo menos 3 contatos de referência profissional (nome, cargo, telefone/e-mail). 

Proposta financeira detalhada, indicando:  
 Valor total ou mensal para execução das atividades; 

 
Os documentos devem ser encaminhados para o e-mail infobrasil@globalcommunities.org até o dia 19 de 
janeiro de 2026, indicando no assunto “Seleção de Consultor(a) em Projetos Sociais – Montenegro/RS”. 
 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À INTEGRIDADE E ÉTICA 

A consultoria a ser contratada se compromete a: 
• Não adotar em sua cadeia produtiva a exploração de trabalho infantil, ou de trabalho em situação 

degradante, análoga ao escravo; tampouco se beneficia ou concorda com tais práticas; 
 Não adotar e não concordar com a adoção de quaisquer práticas discriminatórias, pautando suas 

relações pelo respeito e proteção aos direitos humanos e aos direitos da criança e do adolescente;  
 Em todas as suas atividades, atuar de modo a preservar o meio ambiente, áreas de reserva 

ambiental, indígena, preservação permanente, parques nacionais etc., buscando sempre o 
desenvolvimento sustentável;  

 Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à prevenção e combate de corrupção, 
atividades ilícitas, lavagem de dinheiro e demais atos ilícitos análogos, nos termos da Lei 12.846 
de 01 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), bem como, quaisquer outros dispositivos que venha 
a tratar sobre a matéria. 

 


